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EMENDA Nº 1, de Relator

Dê-se ao caput do art. 2º do Projeto de Lei a seguinte
redação:

“Art.  2º  Ficam isentos do Imposto sobre Produtos
Industrializados (IPI) os veículos automotores de carga, de fabricação nacional,
de peso em carga máxima não superior a cinco toneladas, quando adquiridos por
produtores rurais, beneficiários do Programa Nacional de Fortalecimento da
Agricultura Familiar – PRONAF, e que destinem o veículo exclusivamente para o
transporte de sua produção agrícola e de insumos e materiais necessários à
atividade desenvolvida na propriedade."

Sala da Comissão, em        de                        de 2002.
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Relator


